
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA

LEI Nfi 148/95. DE 02 DE OUTUBRO DE 1.995.

Cria Feriados Municipais é

da outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XgUA BRANCA ESTADO DA PARAÍ

BA.

Faço saber que a Cêmara Municipal aprovou a eu sen-'

ciono a seguinte Leii

Art. 1^ *■ Fica Decretado Feriado Municipal os dias '

24 e 29 de Junho* 24 de setembro e 08 de dezembro.
Art. 2fi - Tal decisão de que trata o artigo anteri-'

or* dar-se ao motivo de comemorações alusivas as datas conforme
discrição124 de Junho - dia consagrado a Sao Joãoi 29 de junho'
dia consagrado a Sao Pedro; 24__de_j|etembro dia da emancipação '
política do municipio; 08 de dezembro dia da Padroeira Munici-'
pai Nossa Senhora da Conceição.

Art. 3' Este ato entra em vigor na data de sua pu-

bl icaçao* revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Xgua Branca (PB)

Em* 02 de outubro de 1.995*
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